
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2022 - PROCESSO Nº 
P208016/2022. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada por seu Prefeito, Sr. Ivo Ferreira Gomes. 
CONVENIADA: FACULDADE DE SOBRAL - FASOL, Instituição de 
Ensino Superior mantida pelo Instituto de Educação Superior do Vale do 
Acaraú, inscrito no CNPJ sob o n° 27.026.307/0001-18. OBJETO: O 
Convênio tem por objetivo a cooperação recíproca entre as partes visando o 
desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar a plena 
operacionalização de concessão de estágio supervisionado aos alunos 
matriculados nos cursos de graduação da Faculdade de Sobral - FASOL, com 
o intuito de propiciar aos estagiários a oportunidade para aprofundar 
conhecimentos e desenvolver habilidades significativas para a formação 
profissional. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1.977/2017 com suas alterações e, ainda, outras leis necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: O Convênio 
vigorará da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo 
ser prorrogado mediante vontade expressa das partes, após a deliberação do 
Munícipio de Sobral, por meio de Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: 
CONVENENTE: Sr. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito de Sobral. 
CONVENIADA: Sr. FRANCISCO SÁVIO PONTE - Chanceler da FASOL. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2022. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 003/2022 - JF/CE - 
PROCESSO N° P197027/2022. CONVENENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. CONVENIADA: União Federal, por 
intermédio da Justiça Federal de Primeiro Grau no Estado do Ceará - CNPJ 
no 05.424.487/0001-53. INTERVENIENTE: SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG. OBJETO: O presente Convênio 
tem como objeto o desenvolvimento de programas de cooperação técnica e 
administrativa, por meio de ações articuladas e intercomplementares, de 
modo a propiciar maior integração de atividades de interesse comum dos 
órgãos e entidades envolvidas. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal no 
8.112/90, pelo Decreto n° 10.835, de 14 de outubro de 2021, e pela Resolução 
no 05, de 14/3/2008, do Conselho da Justiça Federal, alterada pelas 
Resoluções nos 234 e 380, respectivamente, de 11/3/2013 e 17/12/2015, 
ambas do Conselho da Justiça Federal, pela legislação específica do ente 
público cedente e, ainda, no que couber, pela Lei n° 8.666/1993. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a 
partir de data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: CONVENENTE: Sr. Ivo 
Ferreira Gomes - Prefeito de Sobral. CONVENIADA: Sra. Raquel Rolim 
Pereira Galvão de Melo - Diretora da Secretaria Administrativa / Justiça 
Federal. INTERVENIENTE: Luiz Ramom Teixeira Carvalho - Secretário do 
Planejamento e Gestão. DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2022. 

ATO Nº 460/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P183020/2022, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, LICENÇA PRÊMIO EM 
PECÚNIA, referente aos períodos aquisitivos de 04/01/2010 a 03/01/2015 e 
04/01/2015 a 03/01/2020 a servidora FLÁVIA PONTES BORGES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, matrícula nº 15749, com lotação na SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do mês de 
julho de 2022 . PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de julho de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
TP22020 - SEINFRA. Aviso de Licitação - Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 03/08/2022 às 09:00h (Horário de Brasília). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
especializados de engenharia para dar suporte ao andamento das obras e 
projetos da Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA), no município de 
Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 14/07/2022. A 
COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P205045/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22011 - SAAE (SRP) (BB Nº 948163). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 28/072022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de Membrana de Osmose Reserva, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
14/07/2022. A Pregoeira - ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P202804/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22022 - SEPLAG (SRP) (BB Nº 
947014). Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 
28/072022 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para 
futuras e eventuais contratações de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços de transporte terrestre de passageiros e servidores, empregados e 
colaboradores da Prefeitura Municipal de Sobral - PMS, por meio de táxi e 
por demanda, devendo ser disponibilizado pela contratada solução 
tecnológica que possibilite a operação e a gestão das solicitações de corrida, 
através de aplicativo web e aplicativo mobile, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
14/07/2022. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
031/2021, 032/2021, 042/2021, 935/2021 e 102/2022 - SEPLAG, comunica 
o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22026 - SMS (SRP) (BB Nº 
929229). OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 
equipamentos de proteção individual (EPI) e material de consumo para uso 
dos profissionais da Secretaria Municipal da Saúde em serviços de campo, 
tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 01/07/2022 e 
homologado em 13/07/2022. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 15 de julho 2022. O 
Pregoeiro - EVANDRO DE SALES SOUZA. 
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 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22026 – SMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 
ESTIM. 

UND. 

 VR. 
UNIT.  

ESTIM. 
 (R$)  

DESCRIÇÃO 
MARCA / 
FABRIC.  

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. 
ESTIM. 

(R$) 

VR. LICIT. 
(R$) 

DIFERENÇA 
ECONOMIA 

(%) 

1 

E P BARBOSA 
COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS 
EIRELI 

100 UND. 22,55 

BANDEIRA EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, 
COR AMARELA, MEDINDO 22 X 32 CM, COM 
MASTRO. 
Descrição complementar: BANDEIRA COM TIMBRE 
DO BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. LOGOMARCA: SERIGRAFIA EM 
POLICROMIA EM FORMATO CIRCULAR DO 
BRASÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL 
(SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE), 
CENTRALIZADA, NAS DIMENSÕES DE 180MM DE 
COMPRIMENTO X 97MM DE ALTURA. A 3MM 
ABAIXO, DE FORMA CENTRALIZADA O NOME 
“VIGILÂNCIA EM SAÚDE” COM COMPRIMENTO 
DE 100 MM E ALTURA DA 
 LETRA 10MM, CONFORME ANEXO A. 

MARCA 
PRÓPRIA 

20,00 2.255,00 2.000,00 255,00 11,31% 

2 

E P BARBOSA 
COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS 
EIRELI 

100 
UNID
ADE 

38,28 
ESCALA MÉTRICA DE PLÁSTICO / 
POLIESTIRENO, C/ 2 METROS.  

MAX 21,00 3.828,00 2.100,00 1.728,00 45,14% 

3 

E P BARBOSA 
COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS 
EIRELI 

10 
UNID
ADE 

55,00 

FILTRO P/ MÁSCARA FACIAL COMPLETA: 
CARTUCHO QUÍMICO PARA RESPIRADOR 
FACIAL COMPLETO, INDICADO PARA PROTEÇÃO 
CONTRA GASES E VAPORES.  
Descrição complementar: COMPOSTO DE CARVÃO 
ATIVADO GRANULADO ENVOLVIDO POR UM 
CARTUCHO PLÁSTICO, COM TRATAMENTO DO 
CARVÃO ATIVADO PARA QUE HAJA ABSORÇÃO 
DO CONTAMINANTE, ATRAVÉS DE SUA REAÇÃO 
COM A SUBSTÂNCIA UTILIZADA NO 
TRATAMENTO, COM CONEXÃO TIPO BAIONETA 
E COM A CLASSIFICAÇÃO DE CLASSE 1.  

AIR 
SAFETY 

49,00 550,00 490,00 60,00 10,91% 

4 DESERTO 10 
CONJ
UNTO 

52,62 

FOCINHEIRAS PARA CÃO EM 5 TAMANHOS. 
FABRICADA EM PVC, COM VELCRO AJUSTÁVEL 
E BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA CONFORTO 
AO ANIMAL. CONJUNTO COM 5 PEÇAS. 

    526,20 0,00 0,00 0,00% 

 

5 

G. C PRADO 
COMÉRCIO DE 

MIUDEZAS 
LTDA 

150 
UNID
ADE 

226,50 

LANTERNA RECARREGÁVEL CONFECCIONADA 
EM LIGA DE ALUMÍNIO, COM LED DE 3W CREE 
LED, COM AJUSTE DE FOCO, COM CARREGADOR 
UNIVERSAL BIVOLT. 
Descrição complementar: COM NO MÍNIMO 140 
LUMENS DE POTÊNCIA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 
WATTS, BATERIA RECARREGÁVEL AA - 3200 
mAh NI-MH (INCLUSA). TEMPO APROXIMADO DE 
RECARGA COMPLETA: 5 HORAS. MEDIDAS 
APROXIMADAS: DIÂMETRO DE 3 CM X 
COMPRIMENTO DE 13,2 CM. PESO APROXIMADO 
DE 0,130KG. COM ALCANÇE MÍNIMO DE 150 
METROS. 

LANTERN
A TÁTICA 

122,33 33.975,00 18.349,50 15.625,50 45,99% 

6 FRACASSADO 300 
UNID
ADE 

5,44 

ÓCULOS DE SEGURANÇA, LENTE INCOLOR EM 
POLICARBONATO ÓPTICO, COM ARMAÇÃO DE 
NYLON E HASTES REGULÁVEIS. 
Descrição complementar: LENTES COM 
CURVATURA LATERAL AUMENTANDO A ÁREA 
DE PROTEÇÃO, TRATAMENTO ANTI-RISCO E 
PROTEÇÃO DE FILTRO DE 99,9% DOS RAIOS 
UVA/UVB. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 
(CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
VÁLIDO. 

    1.632,00 0,00 0,00 0,00% 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
031/2021, 032/2021, 042/2021, 935/2021 e 102/2022 - SEPLAG, comunica 
o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22003 - SETRAN (SRP) (BB 
Nº 941587). OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições 
de 130 pontos de ônibus com e sem bancos, com instalação inclusa, conforme 
termo de referência e projeto anexo, com base na Tabela SEINFRA 027.1 
(Desonerada), tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 
11/07/2022 e homologado em 14/07/2022. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 15 
de julho 2022. A Pregoeira - LISA SOARES DE OLIVEIRA. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
031/2021, 032/2021, 042/2021, 935/2021 e 102/2022 - SEPLAG, comunica 
o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22009 - SME (BB Nº 
930239). OBJETO: Contratação de pessoa física e/ou jurídica para executar 
serviços de transporte escolar (Regional I - Rota Caracará e Aracatiaçu), a 
serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado 
por itinerário, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 
12/07/2022 e homologado em 14/07/2022. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 15 
de julho 2022. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA 
JÚNIOR. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 20/07/2022, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos 
Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos 
seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Ana Paula Pires de Andrade
Secretária Municipal das Finanças, em exercício

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite Costa
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social

David Machado Bastos

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará
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7 

E P BARBOSA 
COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS 
EIRELI 

300 
UNID
ADE 

13,16 

ÓCULOS DE SEGURANÇA, LENTE CINZA FUMÊ 
EM POLICARBONATO ÓPTICO, COM ARMAÇÃO 
DE NYLON E HASTES REGULÁVEIS. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:  LENTES COM 
CURVATURA LATERAL AUMENTANDO A ÁREA 
DE PROTEÇÃO, TRATAMENTO ANTI-RISCO E 
PROTEÇÃO DE FILTRO DE 99,9% DOS RAIOS 
UVA/UVB, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 
(CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
VÁLIDO.  

DANNY 6,66 3.948,00 1.998,00 1.950,00 49,39% 

8 

E P BARBOSA 
COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS 
EIRELI 

150 
UNID
ADE 

4,00 
RECIPIENTE PLÁSTICO INCOLOR, COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL, PARA TRANSPORTE DE 
TRIATOMÍNEOS. CAPACIDADE 60ML.  

MARCA 
PRÓPRIA 

3,93 600,00 589,50 10,50 1,75% 

9 DESERTO 5 
MILH
EIRO 

50,67 
SACO PLÁSTICO PRODUZIDO EM
POLIPROPILENO INCOLOR, COM ESPESSURA DE 
0,08 MICRAS, SUPORTA 2 KG.  

    253,35 0,00 0,00 0,00% 

10 DESERTO 5 
MILH
EIRO 

56,67 
SACO PLÁSTICO PRODUZIDO EM
POLIPROPILENO INCOLOR, COM ESPESSURA DE 
0,08 MICRAS, SUPORTA 5 KG. 

    283,35 0,00 0,00 0,00% 

SUB-TOTAIS  47.850,90 25.527,00 19.629,00 43,47% 

VLR NÃO ADQUIRIDO 2.694,90 0,00  

 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22003 – SETRAN 
LOTE 01 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 

ESTIMADA 
MARCA / 

FABRICANTE 
UND 

VR. UNIT. 
ESTIMADO 

(R$) 
DESCRIÇÃO 

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. 
ESTIMADO 

VR. 
LICITADO 

DIFERENÇA 
ECONOMIA 

(%) 

1.1 

INCA 
ESTRUTURAS 
METALICAS 

CONSTRUCAO 
E 

URBANIZACAO 

105 
 INCA  
AB01 

UND 14977,00 

 PONTO DE 
ÔNIBUS - 

CONFECCIONADO 
EM ESTRUTURA 

METÁLICA (2,55M 
X 1,25M) COM 

BANCOS. 

14730,00 1.572.585,00 1.546.650,00 25.935,00 1,65% 

1.2 

INCA 
ESTRUTURAS 
METALICAS 

CONSTRUCAO 
E 

URBANIZACAO 

25 
  INCA  
AB01 

UND 13717,54 

PONTO DE 
ÔNIBUS - 

CONFECCIONADO 
EM ESTRUTURA 

METÁLICA (2,55M 
X 1,25M) SEM 

BANCOS. 

13717,00 342.938,50 342.925,00 13,50 0,00% 

SUB-TOTAIS 1.915.523,50 1.889.575,00 25.948,50 1,35% 
VLR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22009 - SME 

ITEM VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VR. 

ESTIMADO 
VR. 

LICITADO 
DIFERENÇA 

ECONOMIA 
(%) 

1 FRACASSADO KM 8.064 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU I. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

     126.362,88  
                               
-    

        
126.362,88  

0,00% 

2 

ARACATIACU 
SERVICOS E 

CONSTRUCOES 
LTDA 

KM 37.440 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU II. 
Descrição Complementar: Van com capacidade 
mínima de 14 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

                       
7,87  

   333.964,80  
       

294.652,80  
           

39.312,00  
11,77% 

3 
TRANSLALI 

LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI 

KM 20.736 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU III. 
Descrição Complementar: Micro-ônibus com 
capacidade mínima de 25 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

                    
10,00  

   277.240,32  
       

207.360,00  
           

69.880,32  
25,21% 

 

4 
TRANSLALI 

LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI 

KM 25.920 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU IV. 
Descrição Complementar: Micro-ônibus com 
capacidade mínima de 25 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

                    
10,00  

   346.550,40  
       

259.200,00  
           

87.350,40  
25,21% 

5 FRACASSADO KM 15.552 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU V. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

     221.149,44  
                               
-    

        
221.149,44  

0,00% 

6 
TRANSLALI 

LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI 

KM 29.952 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU VI. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência. 

                    
10,00  

   425.917,44  
       

299.520,00  
        

126.397,44  
29,68% 

 

7 
SOBRALENSE 

TRANSPORTES E 
TURISMO EIRELI 

KM 36.864 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU VII. 
Descrição Complementar: Micro-ônibus com 
capacidade mínima de 25 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

                       
7,00  

   385.597,44  
       

258.048,00  
        

127.549,44  
33,08% 

8 

LOCACAO E 
SERVICOS DE 

TRANSPORTES 
SAO FRANCISCO 

LTDA 

KM 86.400 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU VIII. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

                       
7,90  

      
1.058.400,00  

       
682.560,00  

        
375.840,00  

35,51% 

9 

LOCACAO E 
SERVICOS DE 

TRANSPORTES 
SAO FRANCISCO 

LTDA 

KM 86.400 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU IX. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência. 

                       
7,50  

      
1.058.400,00  

       
648.000,00  

        
410.400,00  

38,78% 

10 
SOBRALENSE 

TRANSPORTES E 
TURISMO EIRELI 

KM 43.200 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU X. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

                       
8,00  

   614.304,00  
       

345.600,00  
        

268.704,00  
43,74% 

11 
TRANSLALI 

LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI 

KM 40.320 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA ARACATIAÇU XI. 
Descrição Complementar: Micro-ônibus com 
capacidade mínima de 25 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência. 

                    
10,00  

   421.747,20  
       

403.200,00  
           

18.547,20  
4,40% 

12 FRACASSADO KM 10.368 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA CARACARÁ I. 
Descrição Complementar: Van com capacidade 
mínima de 14 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

     118.298,88  
                               
-    

        
118.298,88  

0,00% 

13 
TRANSLALI 

LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI 

KM 27.648 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA CARACARÁ II. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

                    
10,00  

   433.244,16  
       

276.480,00  
        

156.764,16  
36,18% 

 

14 
TRANSLALI 

LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI 

KM 24.192 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA CARACARÁ III. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência.  

                    
10,00  

   379.088,64  
       

241.920,00  
        

137.168,64  
36,18% 

15 
TRANSLALI 

LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI 

KM 24.192 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA CARACARÁ IV. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência. 

                    
10,00  

   379.088,64  
       

241.920,00  
        

137.168,64  
36,18% 

16 
TRANSLALI 

LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI 

KM 25.344 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
ROTA CARACARÁ V. 
Descrição Complementar: Ônibus com capacidade 
mínima de 44 lugares. As informações 
complementares estão descritas no Anexo A deste 
Termo de Referência. 

                    
10,00  

   367.994,88  
       

253.440,00  
        

114.554,88  
31,13% 

SUB-TOTAIS 6.947.349,12 4.411.900,80 2.535.448,32 39,12% 

VLR NÃO ADQUIRIDO 465.811,20 0,00 
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Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio 
Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso 
Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos contribuintes - Conselho 
Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; 
Representante dos contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; 
Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - 
CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos para 
julgamento: P035410/2018 - Contribuinte interessado: Bertoldo Francisco 
Mendes Coelho. Relator: Filipe Félix Sousa. P104012/2020 - Contribuinte 
interessado: Murilo Vasconcelos Pompilio. Relator: Marcus Sidon de Sousa 
Rocha. Sobral/CE, 08 de julho de 2022. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO 
CONVÊNIO N° 11/2017 .  CONVENENTE:  CENTRO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ - HEMOCE, 
representado por sua Diretora Geral, Dra. Luciana Maria de Barros Carlos. 
CONCEDENTE: Secretária Municipal da Saúde. CNPJ nº 11.407.563/0001-
15. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo de aditivo tem como 
fundamentação a lei nº 8.080, de 19/09/90; Lei nº 8.142/90, de 28/12/1990; a 
Portaria de consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde; a Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, no que couber e suas alterações, assim como outras 
disposições legais e regulamentares necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Este Termo de Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
Convênio 11/2017 para que este opere seus efeitos por mais 90 (noventa) 
dias. PRORROGAÇÃO: O Convênio 11/2017 será prorrogado pelo período 
de 90 (noventa) dias, a partir de 02 de junho de 2022, para atender ás 
necessidades de processamento das produções ambulatórias relativas aos 
serviços prestados nos meses de abril, maio e junho de 2022, possibilitando o 
devido ressarcimento. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONVENENTE: Luciana Maria de Barros Carlos. REPRESENTANTE DA 
CONCEDENTE: Regina Célia Carvalho Da Silva. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de julho de 2022. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE VALOR AO CONVÊNIO N° 
11/2017. CONVENENTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO CEARÁ - HEMOCE, representado por sua Diretora 
Geral, Dra. Luciana Maria de Barros Carlos. CONCEDENTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. CNPJ nº 11.407.563/0001-15. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo de aditivo tem como 
fundamentação a lei nº 8.080, de 19/09/90; Lei nº 8.142/90, de 28/12/1990; a 
Portaria de consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde; a Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, no que couber e suas alterações, assim como outras 
disposições legais e regulamentares necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Este Termo de Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor 
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a meta pactuada no Convênio 11/2017, 
para o devido ressarcimento da prestação de serviços de hematologia e 
hemoterapia realizados no hemocentro Regional de Sobral. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONVENENTE: Luciana Maria 
de Barros Carlos. REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Regina Célia 
Carvalho Da Silva. DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2022. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.

TERMO DE DISTRATO Nº 088/2022 - SMS - Aos 06 (seis) dias do mês de 
julho de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Rodrigo Silva Benedito, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no Hospital Dr. Estevam Ponte, 
contratado através de aprovação no processo seletivo N° 22/2021, resolvem 
distratar o Contrato Nº 0282-22/2021, a partir do 02° (segundo) dia de julho 
de 2022. Sobral, 06 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 089/2022 - SMS - Aos 06 (seis) dias do mês de 
julho de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, João Guilherme de 
Sousa Martins, Maqueiro, lotado no Hospital Dr. Estevam Ponte, contratado 
através de aprovação no processo seletivo N° 22/2021, resolvem distratar o 
Contrato Nº 0522-22/2021, a partir do 01° (primeiro) dia de julho de 2022. 
Sobral, 06 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 090/2022 - SMS - Aos 11 (onze) dias do mês 
de julho de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 

Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Natania do Nascimento 
Brigido, Técnica de Enfermagem, lotada no Hospital Dr. Estevam Ponte, 
contratada através de aprovação no processo seletivo N° 02/2021, resolvem 
distratar o Contrato Nº 0612-02/2021, a partir do 12° (décimo segundo) dia 
de julho de 2022. Sobral, 06 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO N°  0670-03 /2022  -  SMS -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Hélio Mateus Silva Nascimento. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de FACILITADOR DAS 
UNIDADES DIDÁTICAS DOS CURSOS TÉCNICOS EM PRÓTESE 
DENTÁRIA E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA NA LINHA DO 
CUIDADDO DE ATENÇÃO ÀS DOENÇAS CRÔNICAS A SER 
DESENVOLVIDO PELA ESCOLA DE SAÚDE PUBLICA VISCONDE 
DE SABOIA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
03/2022 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso 
XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto 
Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021, as resoluções n° 193/2017 e 
205/2007 da Comissão Intergestores Biparte do Estado do Ceará - CIB/CE, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Lei Complementar n° 083 de 30 de março de 2022 e o 
artigo 1° O vencimento básico dos servidores públicos municipal ativos, 
regido pela Lei Municipal, n° 038/92, bem como dos regidos pela Lei 
Municipal n° 1613/2017. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: O 
CONTRATADO exercerá a função de FACILITADOR PARA O CURSO 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA (INTRODUÇÃO AOS ASPECTOS 
ÉTNICOS E CULTURAIS NO TRABALHO EM SAÚDE), com carga 
horária total de 40 horas-aula. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), calculada 
com base na carga horária total de 40 horas-aula, conforme disposto Edital 
03/2022. Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 122. 0072. 2381. 
31900400. 1500100200; 0701. 10. 122. 0072. 2381. 31900400. 
1621000000; 0702. 10. 122. 0500. 2442. 31900400. 1500100200; 0702. 10. 
122. 0500. 2442. 31900400. 1621000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 
01 de julho de 2022, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da 
Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 29 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A) - Hélio Mateus Silva Nascimento - Rafael Gondim 
Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N 0671-20/2021 - SMS- CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): Aline do Nascimento Oliveira. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de ENFERMEIRO. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
20/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso 
XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, nos 
Decretos Municipais n° 2562 de 29 de janeiro de 2021 e n° 2681 de 18 de 
junho de 2021, bem como Lei Complementar n° 083 de 30 de março de 2022 
e o artigo 1° O vencimento básico dos servidores públicos municipal ativos, 
regido pela Lei Municipal, n° 038/92, bem como dos regidos pela Lei 
Municipal n° 1613/2017. CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 3.625,21 (TRÊS MIL SEISCENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) mensais. 
Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 301. 0072. 2283. 31900400. 
1211000000 0701. 10. 301. 0072. 2283. 31900400. 1214000000 0701. 10. 
302. 0072. 2316. 31900400. 1211000000 0701. 10. 302. 0072. 2316. 
31900400. 1214000000 0701. 10. 305. 0072. 2307. 31900400. 1211000000 
0701. 10. 305. 0072. 2307. 31900400. 121400000 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
31900400. 1211000000 0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 121400000 
0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 1220000002. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 01 de julho de 2022, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 01 de julho de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Aline do Nascimento Oliveira - 
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.
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EXTRATO DO CONTRATO N 0672-20/2021 - SMS- CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): Maria Larissa Soares Carneiro. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de ENFERMEIRO. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
20/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso 
XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, nos 
Decretos Municipais n° 2562 de 29 de janeiro de 2021 e n° 2681 de 18 de 
junho de 2021, bem como Lei Complementar n° 083 de 30 de março de 2022 
e o artigo 1° O vencimento básico dos servidores públicos municipal ativos, 
regido pela Lei Municipal, n° 038/92, bem como dos regidos pela Lei 
Municipal n° 1613/2017. CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 3.625,21 (TRÊS MIL SEISCENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) mensais. 
Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 301. 0072. 2283. 31900400. 
1211000000 0701. 10. 301. 0072. 2283. 31900400. 1214000000 0701. 10. 
302. 0072. 2316. 31900400. 1211000000 0701. 10. 302. 0072. 2316. 
31900400. 1214000000 0701. 10. 305. 0072. 2307. 31900400. 1211000000 
0701. 10. 305. 0072. 2307. 31900400. 121400000 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
31900400. 1211000000 0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 121400000 
0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 1220000002. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 04 de julho de 2022, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 04 de julho de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Maria Larissa Soares Carneiro - 
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N 0673-07/2022 - SMS- CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): Helvia Menezes Vasconcelos 
Diogenes. OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 07/2022 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de 
janeiro de 2021, bem como Lei Complementar n° 083 de 30 de março de 
2022 e o artigo 1° O vencimento básico dos servidores públicos municipal 
ativos, regido pela Lei Municipal, n° 038/92, bem como dos regidos pela Lei 
Municipal n° 1613/2017. CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 2.861,58 (DOIS MIL, OITOCENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) mensais. 
Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 302. 0073. 2384. 31900400. 
1602000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 20 de julho de 2022, podendo 
ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. 
Sobral, 08 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A) - Helvia Menezes Vasconcelos Diogenes - Rafael Gondim Vilarouca - 
Coordenador Jurídico da SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0205-02/2021- 
SMS- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Maria Joelina Maranhão Simplicio. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Suspensão do contrato de trabalho n° 0205-02/2021, 
por 91 (noventa e um) dias, em razão de Licença Médica. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0205-
02/2021-SMS vigorará pelo prazo de 91 (noventa e um) dias, contados a 
partir de 07/07/2022 a 05/10/2022. CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, de acordo com as especificações previstas no Edital n° 
02/2021- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. Sobral, 07 de julho de 
2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - 
Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Maria Joelina 
Maranhão Simplicio - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0477-19/2021- 
SMS- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 

A r y a n e  F u r t a d o  M e l o .  C L Á U S U L A P R I M E I R A -  D A 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato nº 0477-19/2021, Lei 
Municipal nº 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente aditivo ao contrato nº 0477-19/2021-SMS vigorará pelo prazo de 06 
(seis) meses, contados a partir de 03 de julho de 2022. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 19/2021- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. 
Sobral, 30 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Aryane Furtado Melo - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0177-02/2021- 
SMS- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Maria de Fátima Torres Alves. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato nº 0177-02/2021, Lei 
Municipal nº 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente aditivo ao contrato nº 0177-02/2021-SMS vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir de 05 de julho de 2022. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo com as especificações previstas 
no Edital n° 02/2021- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. Sobral, 
30 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA 
SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Maria de 
Fátima Torres Alves - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0182-02/2021- 
SMS- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Joelma de Oliveira Ripardo. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato nº 0182-02/2021, Lei 
Municipal nº 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente aditivo ao contrato nº 0182-02/2021-SMS vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir de 05 de julho de 2022. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo com as especificações previstas 
no Edital n° 02/2021- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. Sobral, 
30 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA 
SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Joelma de 
Oliveira Ripardo - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0660-04/2022 - SMS, 
publicado no Diário do Município de Sobral nº 1349, 13 de junho de 2022, 
página 13. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 4.201,20 (QUATRO MIL, DUZENTOS E 
UM REAIS E VINTE CENTAVOS) mensais. LEIA-SE: CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor de 
R$ 4.402,44 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais. Sobral, 15 de julho de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0661-08/2021 - SMS, 
publicado no Diário do Município de Sobral nº 1357, 27 de junho de 2022, 
página 05. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 2.415,69 (DOIS MIL QUATROCENTOS 
E QUINZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) mensais. LEIA-
SE: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 2.531,40 (DOIS MIL, QUINHENTOS E 
TRINTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) mensais. Sobral, 15 de 
julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0662-10/2021 - SMS, 
publicado no Diário do Município de Sobral nº 1357, 27 de junho de 2022, 
página 05. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
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E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 3.014,36 (TRÊS MIL E QUATORZE 
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) mensais. LEIA-SE: CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor de 
R$ 3.158,75 (TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS) mensais. Sobral, 15 de julho de 2022. 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
- Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0663-02/2021 - SMS, 
publicado no Diário do Município de Sobral nº 1357, 27 de junho de 2022, 
página 06. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 1.365,39 (HUM MIL E TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) mensais. 
LEIA-SE: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 1.430,79 (HUM MIL, QUATROCENTOS E 
TRINTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) mensais. Sobral, 15 de 
julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0664-04/2022 - SMS, 
publicado no Diário do Município de Sobral nº 1357, 27 de junho de 2022, 
página 06. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 4.201,20 (QUATRO MIL, DUZENTOS E 
UM REAIS E VINTE CENTAVOS) mensais. LEIA-SE: CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor de 
R$ 4.402,44 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais. Sobral, 15 de julho de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0665-02/2021 - SMS, 
publicado no Diário do Município de Sobral nº 1357, 27 de junho de 2022, 
página 06. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 1.365,39 (HUM MIL E TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) mensais. 
LEIA-SE: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 1.430,79 (HUM MIL, QUATROCENTOS E 
TRINTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) mensais. Sobral, 15 de 
julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0668-04/2022 - SMS, 
publicado no Diário do Município de Sobral nº 1365, 08 de julho de 2022, 
página 06. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 3.166,65 (TRÊS MIL, CENTO E 
SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) mensais. 
LEIA-SE: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 3.318,34 (TRÊS MIL, TREZENTOS E 
DEZOITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) mensais. Sobral, 
15 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0669-04/2022 - SMS, 
publicado no Diário do Município de Sobral nº 1365, 08 de julho de 2022, 
página 06. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 3.166,65 (TRÊS MIL, CENTO E 
SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) mensais. 
LEIA-SE: CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 3.318,34 (TRÊS MIL, TREZENTOS E 
DEZOITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) mensais. Sobral, 
15 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

PORTARIA Nº 113/2022-SMS/PMS/CE, DE 12 DE JULHO DE 2022 - A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a realização do Processo Seletivo Simplificado objetivando a 

contratação temporária de profissionais de nível superior para compor o 
quadro da Secretaria Municipal da Saúde, regulado pelo Edital SMS de nº 
09/2022, RESOLVE: Art. 1º - Nomear e instituir a Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo Simplificado, responsável pela coordenação e 
acompanhamento da execução da seleção regulada pelo edital 
supramencionado, ficando desde já, designados os seguintes membros: I - 
Artur Lira Linhares; II - Tamires Alexandre Félix; III - Francisco Assis de 
Barros Neto. Art. 2º - Delegar poderes à Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo para expedir e assinar os editais de resultados, aditivos, retificações, 
ratificações, comunicações e demais atos decorrentes do Processo Seletivo 
Simplificado. Art. 3º - Os atos expedidos pela Comissão Organizadora dos 
Processos Seletivos poderão ser firmados individualmente pelo Presidente 
da Comissão ou por quem o substitua. Art. 4º - A participação na Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos será considerada serviço público 
relevante, não ensejando qualquer remuneração. Art. 5º - A Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos será presidida pelo primeiro membro 
designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por 
outro membro da Comissão. Art. 6º - A Comissão Organizadora dos 
Processos Seletivos tem autonomia para decidir sobre as questões relativas a ̀
seleção, podendo ainda, praticar os atos que se fizerem necessários à sua 
regular execução. Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Sobral/CE, 12 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EDITAL SMS Nº 09/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, ATUALIZADO 
PELO DECRETO Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na cidade de Sobral, no Estado do 
Ceara,́  a ̀ rua Viriato de Medeiros, nº 1250, bairro Centro, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceara,́  no artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, no artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613 de 9 de março de 2017 e no 
Decreto Municipal de nº 2.562, de 29 de janeiro de 2021, atualizado pelo 
Decreto Municipal de nº 2.894, de 21 de março de 2022, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, torna público e estabelece as 
normas para a abertura das inscrições e realização do processo seletivo 
simplificado objetivando a formação de cadastro de reserva para 
profissionais de nível superior, destinado ao sistema municipal de saúde de 
Sobral, conforme descrito no ANEXO V deste edital, em decorrência da 
necessidade de manutenção dos serviços de saúde prestados pelo município. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1. Justifica-se a presente 
seleção simplificada para contratação temporária de excepcional interesse 
público e formação de cadastro de reserva para profissionais de nível 
superior, destinado ao Sistema Municipal de Saúde de Sobral, para a 
manutenção de serviços públicos essenciais ao regular funcionamento do 
Sistema de Saúde de Sobral, conforme art. 3º do da Lei Municipal nº 1.613 de 
9 de março de 2017 e do Decreto Municipal de nº 2.562, de 29 de janeiro de 
2021, atualizado pelo Decreto Municipal de nº 2.894, de 21 de março de 
2022. 1.2. O processo seletivo será regido por este edital e seus anexos, 
expedidos pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, sob a supervisão da 
Secretaria do Planejamento e Gestão, nos termos do artigo 4º, §3º, da Lei 
Municipal nº 1.613 de 9 de março de 2017. 1.3. A contratação dar-se-á 
mediante termo de contrato administrativo, por tempo determinado de até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses, a critério da 
administração pública, nos termos da legislação vigente. 1.4. A aprovação e a 
classificação final na seleção a que se refere o presente edital não assegura 
aos candidatos a contratação, mas tão-somente a expectativa de serem 
contratados, obedecida a rigorosa ordem de classificação, a existência de 
carência temporária, observando o interesse, bem como, os critérios de 
conveniência, oportunidade e necessidade da Administração Pública. 1.5. A 
função, habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base 
(valor bruto), encontram-se descritos no ANEXO V deste edital. 1.6. Os 
candidatos que não forem eliminados ou desclassificados no presente 
processo seletivo passarão a compor o cadastro de reserva. 1.7. A fonte de 
recurso para o pagamento dos profissionais selecionados e contratados será 
oriunda das seguintes dotações orçamentárias: VIGILÂNCIA EM SAÚDE: 
07. 01. 10. 305. 0074. 2. 307. 31900400. 1600000000. ATENÇÃO BÁSICA: 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 31900400. 1600000000. ATENÇÃO ESPECIALIZADA: 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
31900400. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 31900400. 
1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 31909400. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 31909400. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
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31909400. 1602000000. 1.8. O processo seletivo simplificado será 
coordenado e executado pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
através da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, unidade 
administrativa, criada através do Decreto Municipal nº 1.247 de 13 de agosto 
de 2010, atualizado pela Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro de 2021, situada na 
Av. John Sanford, 1320 - Junco, Sobral-CE e supervisionado pela Secretaria 
do Planejamento e Gestão. 1.9. A execução do processo seletivo simplificado 
será acompanhada por uma Comissão Organizadora, composta por 3 
membros nomeados pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 1.10. O 
prazo para impugnação deste edital será de 03 (três) dia a contar da sua 
p u b l i c a ç ã o  e  d e v e r á  s e r  i n t e r p o s t a  a t r a v é s  d o  e - m a i l  
recursos.espvs+edital092022@gmail.com, por meio de petição 
fundamentada, seguindo obrigatoriamente o formulário contido no ANEXO 
IV dirigida à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no horário das 8h 
às 17h, sob pena de preclusão. 1.11. É obrigatória a leitura do presente edital 
pelo candidato, não sendo em nenhuma hipótese esclarecidas dúvidas através 
de e-mail, telefone ou presencialmente. 2. DOS REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO - 2.1. São requisitos básicos para a contratação: a) ter sido 
aprovado na seleção, na forma estabelecida neste edital; b) ser brasileiro nato 
ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; c) 
estar em dia com as obrigações militares (quando do sexo masculino) e 
eleitorais (ambos os sexos); d) estar em pleno gozo de seus direitos civis e 
políticos; e) ter à época da contratação idade mínima de 18 anos; f) possuir a 
escolaridade, habilitação e os requisitos exigidos para a função, conforme 
estabelecido no quadro constante no ANEXO V; g) possuir inscrição regular 
no Conselho da categoria profissional para a qual concorre, quando 
necessário ao exercício da atividade; h) não estar suspenso do exercício 
profissional, nem cumprindo qualquer outra penalidade disciplinar; i) não ter 
sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego público; j) não ter 
respondido a processo administrativo e/ou ético com condenação transitada 
em julgado; k) não incidir na vedação constitucional da acumulação ilícita de 
cargos, emprego ou função pública; l) ter compatibilidade de horários no 
caso de acumulação lícita de cargos, emprego ou função pública; m) não 
possuir dívidas/débitos, junto à Fazenda Pública Municipal, Estadual ou 
Federal. 2.2. As aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros 
requisitos estabelecidos em lei ou pela administração para a contratação. 2.3. 
A comprovação do preenchimento dos requisitos previstos no item 2.1, 
deverá ser apresentada no ato da contratação ou no ato da inscrição, a critério 
da administração, não sendo, em hipótese alguma, admitida comprovação 
posterior ou extemporânea. 3. DAS INSCRIÇÕES - 3.1. As inscrições no 
presente processo seletivo simplificado deverão ser efetuadas através do 
S is tema de  Se leção  da  Pre fe i tu ra  Munic ipa l  de  Sobra l  
(http://selecao.sobral.ce.gov.br/), no período previsto no Cronograma do 
Processo Seletivo, constante no ANEXO I deste edital. 3.2. As inscrições 
devem ser realizadas dentro do prazo e horário estabelecidos no Cronograma 
do Processo Seletivo. 3.3. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento ou discordância. 3.4. Para formalizar a inscrição, o 
candidato deverá anexar no Sistema de Seleção toda a documentação descrita 
a seguir, nos formatos PDF ou JPG/JPEG, em arquivos separados, de acordo 
com os campos disponíveis no Sistema. a) comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). A taxa de 
inscrição será emitida através de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal), o qual poderá ser gerado diretamente através do site: 
http://servicos2 .speedgov.com.br /sobral/sessao/login, devendo o candidato 
efetuar ou atualizar o seu cadastro no Auto Atendimento Tributário do 
Sistema de Arrecadação Municipal, escolhendo posteriormente no MENU 
DE NAVEGAÇÃO constante da aba esquerda a opção LANÇAMENTO DE 
BOLETO, clicando posteriormente no ícone: NOVO BOLETO, escolhendo 
a opção: EDITAL PROCESSO SELETIVO - EDITAL SMS Nº 09/2022, 
constante no TIPO DE TAXA DE LANÇAMENTO; b) uma foto no formato 
3x4; c) cópia da cédula de identidade; d) comprovação do CPF (Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas); e) ANEXOS II ou III deste edital (barema), 
preenchido com a pontuação estimada de acordo com os comprovantes a 
serem apresentados; f) comprovações de formação acadêmica e experiência 
profissional de acordo com os critérios contidos nos ANEXOS II ou III deste 
edital (barema) e elencados no Sistema de Seleção. 3.5. Serão indeferidas as 
inscrições que não contenham toda a documentação descrita no item 3.4 ou 
documentação divergente da exigida, não sendo admitida, em nenhuma 
hipótese, a juntada posterior de títulos e documentos. 3.6. O CANDIDATO 
SÓ PODERÁ REALIZAR APENAS UMA INSCRIÇÃO NESTE 
PROCESSO SELETIVO, ESCOLHENDO UM DOS CÓDIGOS DAS 
FUNÇÕES DISPONÍVEIS, DEVENDO OBSERVAR ATENTAMENTE 
AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL E NO SISTEMA DE 
SELEÇÃO E SOMENTE ENVIAR SUA INSCRIÇÃO APÓS A DEVIDA 
CONFERÊNCIA. 3.7. O candidato que preencher o formulário de inscrição 
com dados incorretos ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste edital, 

terá cancelada sua inscrição, tendo, em consequência, anulados todos os atos 
dela decorrentes, mesmo que aprovado e o fato seja constatado 
posteriormente. 3.8. As consequências de eventuais erros de preenchimento 
do formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 
3.9. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma condicional ou 
extemporânea. 3.10. O candidato que concluiu a graduação ou pós-
graduação no exterior deverá apresentar no ato da inscrição o documento de 
reconhecimento do curso, nos termos do acordo ou tratado internacional, 
conforme legislação brasileira. 3.11. Não haverá, sob hipótese alguma, 
reembolso do pagamento da taxa de inscrição. 3.12. A inscrição só será 
efetivada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição pela rede 
bancária, a qual deverá ser paga até a data do último dia de inscrição no 
processo seletivo, independentemente da data de vencimento do DAM, não 
sendo aceito comprovante de agendamento de pagamento. 3.13. De acordo 
com a Lei Municipal nº 223 de 01 de julho de 1999, os doadores de sangue 
que contarem o mínimo de 02 (duas) doações num período de 01 (um) ano, 
estarão isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos 
municipais, realizados num prazo de até 12 (doze) meses decorridos da 
última doação, devendo a comprovação, mediante a apresentação de certidão 
expedida exclusivamente pelos hemocentros, ser anexada no Sistema de 
Seleção no campo reservado ao comprovante de pagamento. 3.14. A 
Prefeitura Municipal de Sobral, a Secretaria Municipal da Saúde e a Escola 
de Saúde Pública Visconde de Saboia, não se responsabilizarão pela 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas ou 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 4. DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 4.1. O Processo Seletivo 
Simplificado objetivando a formação de cadastro de reserva, se dará através 
de uma única fase, constante da avaliação curricular. 4.2. A avaliação 
curricular compreenderá a análise e pontuação de títulos e documentos, 
sendo observados nesta fase, única e exclusivamente, os critérios objetivos 
constantes dos ANEXOS II ou III deste edital. 4.3. O envio das 
comprovações de formação acadêmica e experiência profissional deverá ser 
feito através do Sistema de Seleção, devendo obrigatoriamente ser anexado 
nos formatos PDF ou JPG/JPEG todos os documentos comprobatórios dos 
critérios a serem pontuados, previstos nos ANEXOS II ou III deste edital. 4.4. 
Em hipótese alguma será admitida a entrega de comprovações fora do prazo 
de inscrição ou a juntada posterior de títulos e documentos. 4.5. O candidato 
deverá obrigatoriamente preencher o Barema (ANEXOS II ou III), indicando 
o valor estimado, o qual será objeto de análise pela comissão a partir da 
documentação enviada. 4.6. A Avaliação Curricular Padronizada será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, sendo considerado 
desclassificado o candidato que obtiver pontuação inferior a 10 (dez) pontos. 
4.7. Para receber a pontuação relativa à experiência profissional o candidato 
deverá apresentar comprovação do tempo de serviço na função a que 
concorre, conforme estabelecido no Barema constante nos ANEXOS II ou III 
deste edital, onde serão aceitos os seguintes documentos comprobatórios: a) 
para experiência profissional em instituição pública: certidão/declaração 
expedida pelo poder público federal, estadual ou municipal, em papel 
timbrado do órgão expedidor, datada e assinada pelo respectivo órgão de 
gestão de pessoas, que informe o cargo ou função, bem como o período, com 
data completa de início e fim (dia, mês e ano), se for o caso, confirmando o 
exercício de atribuições assemelhadas àquelas da função a que concorrer, 
com descrição detalhada das atividades, que permitam a identificação do real 
período trabalhado; b) para experiência profissional em instituição privada: 
carteira de trabalho (página de identificação com foto e dados pessoais e 
registro do contrato) ou declaração do empregador, em papel timbrado 
contendo o CNPJ da instituição, com a data, assinatura e carimbo com a 
função do responsável legal pela emissão, que informe o período, com data 
completa de início e fim (dia, mês e ano), se for o caso, confirmando o 
exercício de atribuições assemelhadas àquelas do cargo público pleiteado, 
com descrição detalhada das atividades, que permitam a identificação do real 
período trabalhado; c) para prestadores de serviço por meio de contrato de 
trabalho: cópia do contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento 
de autônomo (RPA), acrescido de declaração do contratante, em papel 
timbrado contendo o CNPJ da instituição, com a data, assinatura e carimbo 
com a função do responsável legal pela emissão, que informe período, com 
data completa de início e fim (dia, mês e ano), se for o caso, e a experiência 
profissional com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas, que 
permitam a identificação do real período trabalhado. 4.8. A Banca 
Examinadora desconsiderará toda e qualquer comprovação que seja ilegível, 
que apresente dúvidas quanto à veracidade ou apresente insuficiência nas 
informações. 4.9. Não serão aceitas autodeclarações como documento 
comprobatório. 4.10. Somente serão validadas as comprovações de 
experiência profissional que especificarem o dia, mês e ano do início e 
término do contrato/serviço. No caso de contrato em vigor, só serão aceitas 
declarações que afirmem se encontrar em atividade, indicando o dia, mês e 
ano do início. 4.11. Não será computado como experiência profissional no 
exercício da função para as atividades a que concorre o tempo de estágio, 
monitoria, bolsa de estudos, residência, tutoria, preceptoria ou voluntariado. 
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4.12. Cada título será considerado uma única vez para fins de pontuação, ainda 
que seja apresentado em duplicidade. 5. DA APROVAÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - 5.1. Serão considerados aprovados no 
presente processo seletivo simplificado, passando a compor o cadastro de 
reserva, os candidatos que, atendendo aos requisitos exigidos para a 
participação no processo seletivo, obtiverem pontuação igual ou superior a 
10(dez) pontos. 5.2. Os candidatos que não sejam eliminados ou 
desclassificados no presente processo seletivo, passarão a compor o cadastro 
de reserva, podendo ser convocados quando necessário ao preenchimento de 
vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade da seleção, seguindo a 
ordem de classificação. 5.3. A divulgação do resultado final do certame 
ocorrerá na data prevista no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado 
constante do ANEXO I deste edital. 6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE - 
6.1. Em caso de empate entre os candidatos serão utilizados os seguintes 
critérios de acordo com a categoria profissional, em ordem decrescente: 
a)maior titulação comprovada, com base nos critérios previstos no Barema; 
b)maior pontuação na experiência no exercício da atividade profissional na 
função a que concorre; c)maior idade, considerando dia, mês, ano e hora de 
nascimento; d)maior quantidade de dependentes. 6.2. Fica assegurado aos 
candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos 
do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), a idade mais 
avançada como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros 
previstos no subitem anterior. 7. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO - Será 
excluído da presente Seleção Pública o candidato que: a) fizer, em qualquer 
documento, declaração falsa ou inexata; b) desrespeitar membro da Comissão 
Organizadora ou Executora do Processo Seletivo; c) descumprir quaisquer das 
instruções contidas no edital; d) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 8. DOS RECURSOS - 8.1. 
Caberá recurso contra o resultado preliminar das inscrições e contra o resultado 
preliminar da avaliação curricular. 8.2. O recurso deverá ser interposto através 
do e-mail recursos.espvs +edital092022@gmail.com, conforme data e horário 
previsto no Cronograma do Processo Seletivo, constante do ANEXO I deste 
edital. 8.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato (em cada etapa), o 
qual deverá conter todas as alegações que justifiquem a sua impetração, 
utilizando o formulário apresentado no ANEXO IV deste edital. 8.4. Poderá 
haver recontagem de pontos e alterações, para mais ou para menos, na 
pontuação dos candidatos decorrentes de recursos ou por ato de ofício. 8.5. Os 
recursos deverão obrigatoriamente ser dirigidos à Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo, por escrito, de forma fundamentada. 8.6. Somente serão 
apreciados os recursos interpostos dentro do prazo e horário indicados no 
presente edital. 8.7. Não será admitida a juntada posterior de títulos e 
documentos através de recurso, conforme já estabelecido nos itens 3.5 e 4.4 
deste edital inaugural. 8.8. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 8.9. Em hipótese alguma será aceito 
revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso do resultado final do processo 
seletivo. 8.10. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do 
cronograma de eventos do Processo Seletivo, constante do ANEXO I deste 
edital. 9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS - 9.1. Todos os resultados 
da seleção serão divulgados nos endereços eletrônicos http://saude 
.sobral.ce.gov.br ou http://diario .sobral.ce.gov.br, seguindo o cronograma de 
eventos do processo seletivo constante do ANEXO I deste edital. 9.2. É de 
exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e 
convocações, através dos endereços eletrônicos http://saude .sobral.ce.gov.br 
ou http://diario .sobral.ce.gov.br. 10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 10.1. Não 
será fornecido qualquer documento comprobatório da pontuação do candidato 
ou de aprovação na Seleção Pública, valendo para este fim, o edital do 
resultado final publicado no Diário Oficial do Município - DOM. 10.2. A 
aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este edital não 
asseguram aos candidatos a contratação, mas tão-somente a expectativa de ser 
contratado, mediante o interesse e a conveniência administrativa, uma vez que 
se trata de seleção pública simplificada para atender excepcional interesse 
público. 10.3. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou contratação 
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades nos documentos apresentados. 10.4. A presente Seleção 
Pública Simplificada terá validade de 12 (doze) meses, a contar da publicação 
da homologação do Resultado Final, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração Pública. 10.5. Toda e qualquer norma complementar ao 
presente edital, bem como, Aditivos, Retificações, Comunicados e Avisos, 
ficarão incorporados e passarão imediatamente a regular a presente seleção, 
devendo os candidatos acompanharem todas as informações ou alterações 
através do Diário Oficial do Município de Sobral - DOM. 10.6. Não haverá 
vínculo empregatício para qualquer fim entre o Contratado e o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, haja vista que a presente seleção é para 
formação de cadastro de reserva e contratação temporária regida pelos 
dispositivos legais atualmente vigentes no Município de Sobral e demais 
dispositivos aplicáveis à espécie. 10.7. As convocações dos candidatos 
aprovados para firmar o contrato serão feitas através do Diário Oficial do 
Município - DOM ou do endereço eletrônico http://saude .sobral.ce.gov.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações 
referentes à seleção. 10.8. O não comparecimento do candidato, quando 
convocado, implicará na sua imediata eliminação. 10.9. O candidato deverá 

manter junto ao Setor de Pessoal (Recursos Humanos), da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, durante a validade do Processo Seletivo, seu 
endereço, e-mail e telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer reclamação, 
caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada atualização. 10.10. 
Quando convocado para contratação, ao candidato será solicitado apresentar 
Atestado de Saúde Ocupacional, comprovando sua capacidade laborativa. 
10.11. O candidato selecionado e contratado sujeitar-se-á ao Regime Geral de 
Previdência Social, conforme estabelecido no § 2º do art. 7º da Lei Municipal 
nº 1613, de 9 de março de 2017. 10.12. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 10.13. Os seguintes ANEXOS 
são partes integrantes deste edital: ANEXO I - Cronograma de Eventos do 
Processo Seletivo; ANEXO II - Critérios para Análise do Currículo 
Padronizado - Barema - Médico Especialista (Código 01 a 04); ANEXO III - 
Critérios para Análise do Currículo Padronizado - Barema - Médico 
Generalista, Fonoaudiólogo e Terapeuta Ocupacional (Códigos 05 a 07); 
ANEXO IV - Formulário para Interposição de Recurso; ANEXO V - Quadro 
de vagas, função, habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração 
base. Sobral-CE, 15 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO I  - EDITAL SMS Nº 08/2022 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Publicação edital 15 de julho de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Inscrições no Processo 
Seletivo 

De 19 a 23 de julho de 2022 
Horário: Das 8h do dia 19 às 17h do 

dia 23 de julho de 2022 
http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado 
Preliminar das Inscrições 

25 de julho de 2022 http://saude.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar das Inscrições 

26 de julho de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital092022@gmail.com 

Divulgação do Resultado 
Final das Inscrições 

27 de julho de 2022 http://saude.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 
28 de julho de 2022 http://saude.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 

29 de julho de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital092022@gmail.com 

Resultado dos Recursos e 
Resultado Final do 
Processo Seletivo 

01 de agosto de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

*NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 

 
ANEXO II - EDITAL SMS Nº 09/2022 - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO PADRONIZADO - BAREMA – 

MÉDICO ESPECIALISTA (CÓDIGOS 01 A 04) 

 BAREMA 

 CERTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DO COMPROVANTE PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 
ESTIMADA 

 FORMAÇÃO – MÁXIMO 50 PONTOS 

1. 
Curso de mestrado (pós-

graduação stricto sensu) na área 
da saúde. 

8 pontos por 
comprovante 

(máximo 8 Pontos) 
 

2. 

 
Curso de residência médica para 
a especialidade a que concorre 

(pós-graduação lato sensu). 
 

6 pontos por 
comprovante 

(máximo 6 pontos) 
 

3. 

Curso de especialização (pós-
graduação lato sensu) na área da 
saúde, com carga horária mínima 

de 360hs. 

4 pontos por 
comprovante 

(máximo 4 pontos) 
 

4. 

Curso de aperfeiçoamento (pós-
graduação lato sensu) na área da 
saúde, com carga horária mínima 

de 180hs. 

Diploma ou declaração em papel 
timbrado devidamente carimbado e 
assinado, emitidos por instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC ou 
Conselho Estadual de Educação. No 
caso da declaração, deverá ter sido 

emitida em período não superior a 24 
meses contados da data do último dia 

de inscrição no processo seletivo. 

2 pontos por 
comprovante 

(máximo 2 pontos) 
 

5. 

Participação como discente em 
cursos na área da saúde com 

carga horária igual ou superior a 
40hs. 

1 ponto por 
comprovante 

(máximo 3 pontos) 
 

6. 

Participação em eventos 
científicos na área da saúde com 
carga horária igual ou superior a 

20hs, 

Certificado ou declaração do(s) curso(s) 
vivenciado(s) nos últimos 5 anos, 

contados a partir da data do último dia 
de inscrição no processo seletivo. 

0,5 ponto por 
comprovante 

(máximo 2 pontos) 
 

7. 

Experiência no exercício da 
atividade profissional na função e 

habilitação a que concorre, no 
segmento assistência, vivenciada 
nos últimos 5 anos anteriores a 
data de publicação deste edital. 

Cópia da CTPS/Declaração contendo 
data de início e fim ou que se encontra 

em exercício. 
Obs: Somente serão considerados 

períodos de 06 meses 

5 pontos por semestre. 
(máximo 25 pontos) 

 

 TOTAL - MÁXIMO 50 PONTOS  

 
ANEXO III - EDITAL SMS Nº 09/2022 - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO PADRONIZADO - BAREMA 

– MÉDICO GENERALISTA, FONOAUDIÓLOGO E TERAPEUTA OCUPACIONAL (CÓDIGOS 05 A 07) 

 CERTIFICAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO 
COMPROVANTE 

PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 
ESTIMADA 

FORMAÇÃO – MÁXIMO 25 PONTOS 

1. 
Curso de mestrado (pós-

graduação stricto sensu) na área 
da saúde. 

8 pontos por 
comprovante 

(máximo 8 pontos) 
 

2. 
Curso de residência em saúde 
(pós-graduação lato sensu). 

6 pontos por 
comprovante 

(máximo 6 pontos) 
 

3. 

Curso de aperfeiçoamento (pós-
graduação lato sensu) na área 
da saúde, com carga horária 

mínima de 180h. 

Diploma ou declaração em papel 
timbrado devidamente carimbado e 
assinado, emitidos por instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC ou 
Conselho Estadual de Educação. 

 
No caso da declaração, deverá ter sido 
emitida em período não superior a 24 
meses contados da data de publicação 

deste edital. 

4 pontos por 
comprovante 

(máximo 4 pontos) 
 

4. 

Participação como discente em 
cursos na área da saúde com 

carga horária igual ou superior 
a 40h. 

1 ponto por 
comprovante 

(máximo 4 pontos) 
 

5. 

Participação em eventos 
científicos, na área da saúde, 
com carga horária igual ou 

superior a 20h 

Diploma ou declaração em papel 
timbrado devidamente carimbado e 
assinado, emitidos por instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC ou 
Conselho Estadual de Educação. 

 
No caso da declaração, deverá ter sido 
emitida em período não superior a 24 
meses contados da data de publicação 

deste edital. 

1 ponto por 
comprovante 

(máximo 3 pontos) 
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – MÁXIMO 25 PONTOS 

6. 

Experiência no exercício da 
atividade profissional na função 
e habilitação a que concorre, no 

segmento da assistência à 
saúde, vivenciada nos últimos 5 

anos anteriores à data de 
publicação deste edital. 

Cópia da CTPS/Declaração contendo 
data de início e fim ou que se encontra 

em exercício. 
 

Obs: Somente serão considerados 
períodos de 06 meses 

5 pontos por semestre 
(máximo 25 pontos) 

 

TOTAL - MÁXIMO 50 PONTOS   
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EDITAL SMS Nº 21/2021 - QUARTO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 9 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2.682, DE 18 DE JUNHO DE 2021. O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representado por sua Secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS nº 21/2021, publicado no Diário 
Oficial do Município de nº 1215, de 2 de dezembro de 2021, RESOLVE: I. 
CONVOCAR o candidato classificado abaixo transcrito para efetuar o 
procedimento de contratação. II. INFORMAR que o candidato convocado 
deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional para a 
obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado 
no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no dia 20 de julho 
de 2022, das 13h às 15h. III. INFORMAR que o candidato convocado receberá no 
dia 20 de julho de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 16h, a declaração para a 
abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da 
Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral - CE. IV. INFORMAR que os 
candidatos convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura 
M u n i c i p a l  d e  S o b r a l ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo elencada 
no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua 
Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia 27 de julho de 2022, das 8h às 12h e das 
13h às 16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 
3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; 
g)Carteira de Reservista; h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de 
conta corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação 
da titulação exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 
profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão 
negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha 
cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; q)Declaração de não acumulação 
ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II); r)Declaração de bens 
(ANEXO III). s)Declaração de ciente do Código de Ética dos Servidores 
Públicos. (ANEXO IV); t)Declaração de bens apresentada Receita Federal. 
Sobral, CE, 15 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 
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ANEXO IV - EDITAL SMS Nº 09/2022 

 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

 
Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

 
Função/Carga horária: ________________________________________________________ 

 
Recurso contra: ______________________________________________________________ 

 
Justificativa do Recurso: 

__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

Sobral-CE, _____ de ___________________ de _______________ 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 
ANEXO V - EDITAL Nº 09/2022 - QUADRO DE FUNÇ ÃO, VAGAS, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO BASE 

CONTRATAÇÃO COM BASE NO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021  

FUNÇÃO CÓDIGO VAGAS HABILITAÇÃO ATIVIDADES BÁSICAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

Médico 
Especialista 

01 

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduado em 
Medicina com 
Especialização 

em Medicina do 
Trabalho, com 

inscrição regular 
no CRM 

Realizar consultas e atendimentos médicos, tratar pacientes, 
implementar ações para promoção da saúde, coordenar programas e 
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, 
elaborar documentos e difundir conhecimentos na área médica. 
Contribuir para organização do serviço, desenvolvendo atividades de 
planejamento, supervisão e coordenação (quando necessário). 
Desenvolver programas de prevenção, promover campanhas 
educativas, produzir manuais e folhetos explicativos. Participar, 
planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. 
Participar nos termos da Lei Municipal 1.685/2017 do 
acompanhamento dos programas e processos de formação técnica, de 
graduação, de pós-graduação e de educação permanente em saúde, 
atuando como orientadores, preceptores e/ou supervisores, 
principalmente no que tange a orientação e avaliação das atividades 
dos estagiários, internos, residentes e demais pessoas vinculadas ao 
Sistema Municipal de Saúde. Desempenhar todas as atribuições 
relativas à sua área de atuação conforme Resolução nº 2.183 de 21 de 
junho de 2018. Realizar outras atividades pertinentes a função, 
seguindo as determinações do gestor imediato.  

20 horas R$ 6.823,72* 

Médico 
Especialista 

02 

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduação em 
Medicina com 

registro no CRM 
e título de 

Especialista em 
Psiquiatria 

concedido pela 
Sociedade/ 

Associação da 
Especialidade.  

 

Realizar consultas clínicas em caráter de avaliação, elaboração de 
diagnósticos, acompanhamento ambulatorial ou em internação 
hospitalar, prescrição de terapêuticas, realização de projeto terapêutico 
singular; realizar encaminhamentos para outros especialistas e 
internações hospitalares; realização de perícias judiciais; preencher 
adequadamente os documentos relacionados ao trabalho: evolução em 
prontuário, prescrição de receitas, atestados, relatórios, laudos etc.; 
trabalho em grupo e em equipe, atuação em clínica ambulatorial e em 
clínica ampliada, de atenção psicossocial, em programas da saúde 
mental e relacionados a política sobre drogas, visitas domiciliares e 
institucionais; participações em reuniões e planejamentos relacionados 
ao trabalho; realizar matriciamento em saúde mental; apoiar e 
participar de ações voltadas à promoção da saúde mental. Participar 
nos termos da Lei Municipal 1.685/2017, pelo acompanhamento dos 
programas e processos de formação técnica, de graduação, de pós-
graduação e de educação permanente em saúde, atuando com os 
preceptores e/ou supervisores, principalmente no que tange a 
orientação e avaliação das atividades dos estagiários, internos e 
residentes. Conhecer a organização da Rede de Atenção Psicossocial e 
participar de trabalhos intersetoriais e interdisciplinares.  

20 horas R$ 6.823,72* 

 

Médico 
Especialista 

03 

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduação em 
Medicina com 

registro no CRM 
e título de 

Especialista em 
Psiquiatria 

concedido pela 
Sociedade/ 

Associação da 
Especialidade.  

 

Realizar consultas clínicas em caráter de avaliação, elaboração de 
diagnósticos, acompanhamento ambulatorial ou em internação 
hospitalar, prescrição de terapêuticas, realização de projeto terapêutico 
singular; realizar encaminhamentos para outros especialistas e 
internações hospitalares; realização de perícias judiciais; preencher 
adequadamente os documentos relacionados ao trabalho: evolução em 
prontuário, prescrição de receitas, atestados, relatórios, laudos etc.; 
trabalho em grupo e em equipe, atuação em clínica ambulatorial e em 
clínica ampliada, de atenção psicossocial, em programas da saúde 
mental e relacionados a política sobre drogas, visitas domiciliares e 
institucionais; participações em reuniões e planejamentos relacionados 
ao trabalho; realizar matriciamento em saúde mental; apoiar e 
participar de ações voltadas à promoção da saúde mental. Participar 
nos termos da Lei Municipal 1.685/2017, pelo acompanhamento dos 
programas e processos de formação técnica, de graduação, de pós-
graduação e de educação permanente em saúde, atuando com os 
preceptores e/ou supervisores, principalmente no que tange a 
orientação e avaliação das atividades dos estagiários, internos e 
residentes. Conhecer a organização da Rede de Atenção Psicossocial e 
participar de trabalhos intersetoriais e interdisciplinares.  

40 horas R$ 11.516,00* 

Médico 
Especialista 

04 

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Formado em 
medicina e com 

registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina com 
Especialização 
em caráter de 
residência em 

Psiquiatria 
 

Realizar atendimento individual, atendimento em grupo, interconsulta 
para discussão de caso, apoio matricial, perícias, atendimento 
ambulatorial nos Centros de Atenção Psicossocial; Emitir laudos e/ou 
pareceres técnicos; Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, 
palestras e eventos; Participar nos termos da Lei Municipal 1.685/2017,  
pelo acompanhamento dos programas e processos de formação técnica, 
de graduação, de pós-graduação e de educação permanente em saúde, 
atuando como preceptores e/ou supervisores, principalmente no que 
tange a orientação e avaliação das atividades dos estagiários, internos e 
residentes; Intervir nas instituições de saúde, integrando equipes 
interdisciplinares , colaborando com outros profissionais, orientando 
seu procedimento no trato com o paciente e sua família; Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 
Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico deles. Indicar, de forma 
compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de 
internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário. Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento dos Centros de Atenção 
Psicossocial e serviços do sistema de saúde de Sobral. Participar de 
reuniões, cumprir e fazer cumprir normas e rotinas da instituição, 
Regimento Interno e os Princípios e Diretrizes do SUS. Contribuir para 
organização do serviço, desenvolvendo atividades de planejamento, 
monitoramento, supervisão e coordenação, quando necessário; e; 
Realizar outras atividades pertinentes a função, seguindo as 
determinações do Gestor imediato e padronizações da Instituição e 
demais diretrizes de trabalho.  

40 horas R$ 11.516,00* 

 

Médico 
Generalista 

05 

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Formado em 
Medicina com 

diploma 
fornecido por 
instituição de 

ensino superior, 
reconhecido pelo 

Ministério da 
Educação e 
registro no 
Conselho 

Profissional 
competente 

 

Conhecer a organização da Rede de Atenção Psicossocial de Sobral e 
participar de trabalhos intersetoriais e interdisciplinares . Planejar, 
desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos; Emitir 
laudos e/ou pareceres técnicos; P articipar das ações matriciais; Realizar 
trabalhos em equipes; Participar nos termos da Lei Municipal 
1.685/2017, pelo acompanhamento dos programas e processos de 
formação técnica, de graduação, de pós-graduação e de educação 
permanente em saúde, atuando como preceptores e/ou supervisores,  
principalmente no que tange a orientação e avaliação das atividades 
dos estagiários, internos e residentes; Intervir nas instituições de saúde, 
integrando equipes interdisciplinares , colaborando com outros 
profissionais, orientando seu procedimento no trato com o paciente e 
sua família; Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua 
responsabilidade na Atenção Especializada. Realizar consultas clínicas, 
atividades em grupo e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, praças, 
etc.). Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos 
de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade 
pelo acompanhamento do plano terapêutico deles. Indicar, de forma 
compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de 
internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário. Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento dos Centros de Atenção 
Psicossocial e serviços do sistema de saúde de Sobral. Participar de 
reuniões, cumprir e fazer cumprir normas e rotinas da instituição, 
Regimento Interno e os Princípios e Diretrizes do SUS. Contribuir para 
organização do serviço, desenvolvendo atividades de planejamento, 
monitoramento, supervisão e coordenação, quando necessário; e; 
Realizar outras atividades pertinentes a função, seguindo as 
determinações do Gestor imediato e padronizações da Instituição e 
demais diretrizes de trabalho.  

40 horas R$ 11.516,00* 

 

Fonoaudiólogo 06 

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduação em 
Fonoaudiologia, 
com registro no 

órgão 
fiscalizador do 

exercício 
profissional;  

O fonoaudiólogo é o profissional responsável pela promoção da saúde 
na prevenção, avaliação e diagnóstico, orientação, terapia e 
aperfeiçoamento dos aspectos fonoaudiológicos da função auditiva e 
vestibular, da linguagem oral e escrita, da voz, da fluência, da fala e 
dos sistemas miofuncional, orofacial e de deglutição. Atribuições: 
Supervisionar, estudar, pesquisar e identificar problemas ou 
deficiências ligadas à comunicação oral empregando técnica própria de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, 
impostação de voz e outras para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 
reabilitação da fala; Atuar na promoção e prevenção da saúde auditiva, 
realizando consultas e exames audiológicos para diagnóstico das 
perdas auditivas, garantindo assim tratamento clínico, seleção, 
adaptação, terapia fonoaudiológica e atendimento multiprofissional; 
Planejar, desenvolver e acompanhar capacitações; emitir laudos e/ou 
pareceres técnicos; Participar, nos termos da Lei Municipal nº 
1.685/2017, do acompanhamento dos programas e processos de 
formação técnica, de graduação, de pós-graduação e de educação 
permanente em saúde, atuando como preceptor e/ou supervisor; 
Realizar outras atividades pertinentes ao cargo seguindo as 
determinações do gestor imediato e padronizações da Instituição e 
demais diretrizes de trabalho.  

40h R$ 3.158,75** 

 

Terapeuta 
Ocupacional 

07 

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduação em 
Terapia 

Ocupacional, 
com registro no 

órgão 
fiscalizador do 

exercício 
profissional;  

Avaliar a funcionalidade e o desempenho ocupacional do usuário, 
como se relaciona com cada atividade ocupacional. Elaborar protocolo 
de tratamento para restaurar os componentes sensórios, perceptivo, 
cognitivo e motor do desempenho ocupacional, reavaliar estas áreas, 
em termos de déficits residuais e como afetarão a capacidade de um 
individuo ter a independência nas atividades de vida diária e atividades 
instrumentais de vida diária; prescrever, confeccionar e orientar a 
utilização de órteses, próteses/adaptação (tecnologia assistiva). 
Participar, nos termos da Lei Municipal nº 1.685/2017 do 
acompanhamento dos programas e processos de formação técnica, de 
graduação, de pós-graduação e de educação permanente em saúde, 
atuando como orientador, preceptor e/ou supervisor, principalmente no 
que tange à orientação e avaliação das atividades dos estagiários, 
internos, residentes e demais pessoas vinculadas ao Sistema Municipal 
de Saúde; Realizar ações de ensino, pesquisa e extensão em todos os 
níveis, integrando as mesmas às ações de assistência; Realizar outras 
atribuições afins. 

30h  R$ 2.531,40** 

* Valores atualizados pelo Decreto Municipal nº 2.894, de 21 de março de 2022. 
** Valores atualizados pela Lei Complementar nº 083, de 30 de março de 2022. 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

JOSÉ WANDERSON MARTINS RODRIGUES 24 6 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 



09

EDITAL SMS Nº 04/2022 - DÉCIMO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADOS AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 
09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.562, DE 29 
DE JANEIRO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
Secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
regulado pelo edital SMS nº 04/2022, publicado no Diário Oficial do 
Município de nº 1316, de 27 de abril de 2022, RESOLVE: I. CONVOCAR a 
candidata classificada abaixo transcrita para efetuar o procedimento de 
contratação. II. INFORMAR que a candidata convocada deverá, 
preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional para a 
obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser 
realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no 
dia 20 de julho de 2022, das 13h às 15h. III. INFORMAR que a candidata 
convocada receberá no dia 20 de julho de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 
16h, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na 
Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, 
Sobral - CE. IV. INFORMAR que a candidata convocada deverá efetuar o 
pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço 
eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação 
abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 
Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia 27 de julho 
de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e 
Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de 
Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; 

j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no 
edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; 
m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do profissional 
(acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta 
Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa 
de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha 
cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; q)Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II). 
r)Declaração de bens (ANEXO III); s)Declaração de ciente do Código de 
Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); t)Declaração de bens 
apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 15 de julho de 2022. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

CÓDIGO 02 - CIRURGIÃO DENTISTA (40H) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

ANA EMANUELA CISNE DE LIMA 10 12 meses 

  

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADM ISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 
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EDITAL SMS Nº 06/2022 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL E PRIMEIRO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 
ESTEVAM PONTE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 
09 DE MARÇO DE 2017, DO DECRETO MUNICIPAL N° 2562 DE 29 
DE JANEIRO DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2894 DE 21 DE 
MARÇO DE 2022 E DO DECRETO MUNICIPAL N° 2922 DE 13 DE 
MAIO DE 2022. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: I. HOMOLOGAR, após a necessária vista e 
conferência de todos os atos havidos antes, durante e após a realização do 
Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo Edital SMS nº 06/2022, 
objetivando a formação de cadastro de reserva para profissionais de nível 
superior, destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, para a 
manutenção de serviços públicos essenciais ao regular funcionamento do 
Sistema de Saúde de Sobral, o resultado final do certame publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 1247, em 17 de janeiro de 2022, com 
retificação no Diário Oficial do Município de nº 1359, em 29 de janeiro de 
2022, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. II. CONVOCAR 
os candidatos classificados abaixo transcritos para efetuarem o 
procedimento de contratação. III. INFORMAR que os candidatos 
convocados deverão, preliminarmente, submeterem-se ao Exame Médico 
Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o 
qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, 
nº 373, Centro, no dia 20 de julho de 2022, das 13h às 15h. IV. 
INFORMAR que os candidatos convocados receberão no dia 20 de julho 
de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 16h, a declaração para a abertura de 
Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da 
Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral-CE. V. INFORMAR 
que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da 
Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 
Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia até o dia 
27 de julho de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 16h. a)CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; 
f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de 
Reservista; h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação 
da titulação exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua 
categoria profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre 
vínculos do profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ 
(pesquisar em “Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO); o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, 
Estadual e Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente 
preenchida; q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II); r)Declaração de bens (ANEXO III). 
s)Declaração de ciente do Código de Ética dos Servidores Públicos. 
(ANEXO IV); t)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral, 
CE, 15 de julho de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

CÓDIGO 01 - BIOMÉDICO 40H 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

RUAN PABLO NUNES ARAUJO 1º 06 meses 

CÓDIGO 16 - FISIOTERAPEUTA HOSPITALAR 30H (UTI) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

HELDÂNEO PABLO XIMENES ARAGÃO PAIVA MELO 1º 

CLAUDIONOR PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 2º 
06 meses 

 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 
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EDITAL SMS Nº 05/2021 -  TRIGÉSIMO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO 
DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, neste ato representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo edital SMS 
nº 05/2021, publicada no Diário Oficial do Município de nº 1031, de 29 de 
março de 2021, RESOLVE: I.CONVOCAR a candidata classificada abaixo 
transcrita para efetuar o procedimento de contratação. II.INFORMAR que a 
candidata convocada deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame 
Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde 
Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua 
Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no dia 20 de julho de 2022, das 13h às 
15h. III.INFORMAR que a candidata convocada receberá no dia 20 de julho 
de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 16h, a declaração para a abertura de Conta 
Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - 
Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral - CE. IV.INFORMAR que a candidata 
convocada deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de 
Sobral, através do endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, 
e entregar a documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos 
da Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, 
Centro, até o dia 27 de julho de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 16h. a)CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; 
e)CPF; f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira 
de Reservista; h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da 
titulação exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 
profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; 
q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO II); r)Declaração de bens (ANEXO III). s)Declaração de 
ciente do Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
t)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral, CE, 15 de julho de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

EDITAL SMS Nº 02/2021 - TRIGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DESTINADOS AO SISTEMA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 
09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 
DE JANEIRO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, regulado pelo edital SMS nº 02/2021, publicada no Diário Oficial 
do Município nº 1020 - Suplemento, de 15 de março de 2021, e a prorrogação da 
validade do processo seletivo do referido edital, conforme publicação realizada 
no Diário Oficial do Município de nº 1282 - Suplemento, de 7 de março de 2022, 
RESOLVE: I.CONVOCAR as candidatos classificados abaixo transcritos para 
efetuarem o procedimento de contratação. II.INFORMAR que os candidatos 
convocados deverão, preliminarmente, submeterem-se ao Exame Médico 
Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual 
deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, 
Centro, no dia 20 de julho de 2022, das 13h às 15h. III.INFORMAR que os 
candidatos convocados receberão no dia 20 de julho de 2022, das 8h às 12h e das 
13h às 16h, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado 
na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral 
- CE. IV.INFORMAR que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-
cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço 
eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação 
abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 
Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia até o dia 27 de 
julho de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e 
Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de 
Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; 
j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no edital; 
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CÓDIGO 03 – PSICÓLOGO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

ANNA LUIZA ALVES BITTENCOURT 44 
08 meses - cobertura 

de licença 
maternidade 

  

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 
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l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; m)Impressão do 
CNES com informações sobre vínculos do profissional (acesso através do link 
http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”; n)Atestado de 
Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente 
preenchida; q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II); r)Declaração de bens (ANEXO III). s)Declaração 
de ciente do Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
t)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 15 de julho de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 58/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE GRAMA 
SINTÉTICA NO CAMPO DA PRAÇA DA JUVENTUDE, NO BAIRRO 
VILA UNIÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO 
CONTRATO: 58/2022-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) 
dias corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: R. 
R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ Nº 14.858.301/0001-65. VALOR DA OBRA: R$ 377.180,67 
(trezentos e setenta e sete mil, cento e oitenta reais e sessenta e sete centavos). 
Autorizamos a empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS LTDA a iniciar a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA NO CAMPO DA PRAÇA DA 
JUVENTUDE, NO BAIRRO VILA UNIÃO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 377.180,67 (trezentos e setenta e sete mil, 
cento e oitenta reais e sessenta e sete centavos). Sobral/CE, 14 de julho de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 0092/2022-SME. 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA HORIZONTAL, 12 SALAS, DE 
TEMPO INTEGRAL, NO BAIRRO NOVA CAIÇARA, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 0092/2022-SME. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 540 (quinhentos e quarenta dias) dias corridos, conforme 
cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 
14.858.301/0001-65. VALOR DA OBRA: R$ 7.622.860,22 (sete milhões, 
seiscentos e vinte e dois mil, oitocentos e sessenta reais e vinte e dois 
centavos). Autorizamos a empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA a iniciar a CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA HORIZONTAL, 12 SALAS, DE TEMPO INTEGRAL, NO 
BAIRRO NOVA CAIÇARA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor 
de R$ 7.622.860,22 (sete milhões, seiscentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
sessenta reais e vinte e dois centavos). Sobral/CE, 14 de julho de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2022 - SECJEL - PROCESSO SPU 
Nº P190379/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: GRATITUDE REPRESENTAÇÕES, SERVIÇOS E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
26.237.728/0001-25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do 
Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição de material 
permanente - MOBILIÁRIO - com o objetivo de suprir as necessidades da 
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: Adesão 
(CARONA) Nº AD22008 - SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 27/2021, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 11/2021 (SRP), processo nº 0002570-
96.2020.6.22.8000 - SEI do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.661,73 (trinta e seis mil e seiscentos e sessenta e 
um reais e setenta e três centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 22. 
01. 04. 122. 0500. 1392. 44905200. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 
1404. 44905200. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0446. 2474. 44905200. 
1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2482. 44905200. 1500000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
08/07/2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Shana 
Geisler Carvalho. Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECJEL. 

   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI - Nº 1370, sexta-feira, 15 de julho de 2022

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – CÓDIGO 01 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 
CONTRATO 

PAMALA FERREIRA FARIAS 140 

JAILSON SILVA DO NASCIMENTO 141 

REGIANE LAUREANO DE OLIVEIRA 142 

12 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que:  

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a).  

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo p oder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual ser ei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______.  

 
___________________________________  

Assinatura 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................  
2....................................................................................................       ...................... .. 
3....................................................................................................       ........................  
4....................................................................................................       ............ ............ 
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................       .. ......................  
7....................................................................................................       ........................  
8................................................................................................... .       ........................  
9....................................................................................................       ........................  
10........................................................................................ ..........       ........................  

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0052/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.782.385/0001-40, representado neste 
ato pelo Sr. Adriano Holanda Ferreira. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de produtos de higienização (Álcool em gel 70%), para 
atender as necessidades sanitárias dos órgãos e entidades públicas do 
município de Sobral/CE de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. (Item Contratado: 02). DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 001/2022 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O 
preço contratual global importa na quantia de R$ 8.454,40 (oito mil e 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00 - Recurso Municipal e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipal. O PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro da STDE, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos- Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Adriano Holanda Ferreira - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2022 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTRATADA: EMPRESA LPK LTDA, CNPJ nº 
00.535.560/0001-40. OBJETO: Aquisição de material de limpeza e 
produção de higienização III para atender as necessidades da Secretaria dos 
Direitos Humanos e da Assistência Social, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de referência do edital e na 
proposta da contratada. VALOR GLOBAL: R$ 3.480,00 (três mil 
quatrocentos e oitenta reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 01. 04. 
122. 0500. 2. 523. 33. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 06. 08. 241. 0467. 2. 
526. 33. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 33. 90. 30. 
00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 33. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 
00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 33. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 
244. 0463. 2. 208. 33. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 
209. 33. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00. FISCAL: José Leôncio Rodrigues 
Souto, Gerente de Célula de Licitações e Contratos. PROCESSO: 
P186736/2022. MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 22008-SEPLAG e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. A publicação 
resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 12 de julho 
de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. 
Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social e REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Leoni Parcianello Kilpp. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2022 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.  CONTRATADA: EMPRESA GB COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ nº 10.782.385/0001-40 OBJETO: 
Aquisição de produtos de higienização (Álcool em gel 70%), para atender as 
necessidades sanitárias dos órgãos e entidades públicas no município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da contratada. VALOR 
GLOBAL: R$39.150,00 (trinta e nove mil e cento e cinquenta reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 01. 14. 422. 0460. 1. 444. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 500. 0000. 00; 23. 01. 14. 422. 0461. 1. 445. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 23. 01. 14. 243. 0462. 2. 199. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 23. 
01. 14. 422. 0462. 2. 200. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 01. 04. 122. 

0500. 2. 523. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 23. 02. 08. 243. 0155. 1. 211. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 1. 446. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 1. 447. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 205. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0463. 2. 209. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 06. 08. 241. 0467. 2. 526. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00. FISCAL: José Leônico Rodrigues Souto, 
Gerente de Licitações e Contratos. PROCESSO: P177994/2021. 
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 001/2022 - SEPLAG e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. A publicação resumida do instrumento de 
contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 07 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social e 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Adriano Holanda Ferreira. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2022 - AMA - 
DOS PARTÍCIPES: A AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 06.789.054/0001-64, localizada na Av. José 
Euclídes Ferreira Gomes, nº 435, Coração de Jesus - Sobral/CE, CEP.: 
62.043-070, neste ato representada pelo seu Superintendente, Sr. Francisco 
Erlânio Matoso de Almeida, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
713.232.953-72, doravante denominada AMA, e o INSTITUTO GESTÃO 
BRASIL, entidade de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ 
sob o nº 21.663.955/0001-07, localizado na Rua Alice Alem Saadi nº 855, 
sala 503, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, neste ato representado pelo seu 
Vice-Presidente, Sr. José Carlos de Farias, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o nº 593.481.869-49, doravante denominado IGB. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 
2014, no Decreto Municipal nº. 2.075, de 09 de julho de 2018, e nas demais 
normas que regulamentam a espécie, tendo em vista o que consta no Processo 
nº P198593/2022. DO OBJETO: O presente Acordo de Cooperação tem por 
objeto estabelecer a mútua cooperação entre a AMA e o IGB para consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, visando a modernização da 
gestão ambiental, mediante a disponibilização do Módulo de Gestão Pública 
do PGRS DIGITAL para o Município de Sobral, sem ônus, visando a 
modernização da gestão ambiental pelo Município de Sobral, possibilitando 
a recepção de PGRS, análise, tramitação, aprovação, a Fiscalização dos 
Transportadores e dos Destinos Finais dos Resíduos, a Gestão de Resíduos 
dos PGRS e a compilação de informações através da emissão de Relatórios 
analíticos e sintéticos, contendo informações gerenciais que permitem o 
monitoramento e avaliação mais eficazes das políticas públicas, reduzindo 
despesas para o município no processo de avaliação e tramitação dos PGRS 
entre as secretarias e os departamentos onde tramitam, atendendo às 
demandas do município por mais efetividade e eficiência das políticas 
públicas ambientais, através de ações totalmente eletrônicas, permitindo a 
fiscalização dos seus geradores e transportadores, sem transferência direta de 
recursos financeiros públicos, conforme definido no Plano de Trabalho, que 
rubricado pelas partes, integra o presente instrumento, independente de sua 
transcrição. DOS RECURSOS FINANCEIROS: Não haverá repasse de 
recursos financeiros por parte da AMA, devendo o IGB disponibilizar 
integralmente os recursos financeiros necessários à consecução do objeto 
pactuado neste Acordo de Cooperação. DA VIGÊNCIA: O Acordo de 
Cooperação terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência, possibilitada a sua 
prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda cinco anos. 
DO LOCAL E DATA: Sobral/CE, 15 de julho de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida, Superintendente 
da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMA), e o Sr. José Carlos de 
Farias, Vice-Presidente do Instituto Gestão Brasil (IGB). 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - 
PA R T Í C I P E S :  O  E S TA D O  D O  C E A R Á ,  a t r a v é s  d a  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE -SEMACE-
DELEGANTE COM CNPJ Nº11822.269/0001-70, O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, através DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
inscrita no CNPJ sob o nº. 06.789.054/0001-64. DO OBJETO: Este Acordo 
de Cooperação Técnica entre as partes tem por finalidade a delegação da 
competência administrativa para realizar o licenciamento ambiental das 
atividades de impacto regional de tratamento de esgoto não simplificado 
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correspondente aos sistemas que envolvem os bairros Dom José, Padre 
Palhano, Distrito de Aracatiaçu, Distrito de São José do Torto, Distrito Alto 
Alegre, Distrito de Rafael Arruda, Distrito de Jordão, Estações de tratamento 
de água dos bairros Sumaré, Dom Expedito, Distrito de Boqueirão, bem 
como da Policlínica Bernardo Félix da Silva, conforme SPU nº 
02418428/2022, a serem executados pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL, por 
meio da AUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, de 
maneira harmônica e integrada às atividades desenvolvidas pela SEMACE, 
órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. DA 
VIGÊNCIA: vigência de 04 (ANOS), contados a partir da data de sua 
publicação, a vigência pode ser renovada por igual período mediante 
requerimento do município a que foi atribuída a competência ambiental, e 
respectiva autorização da SEMACE. DATA DA ASSINATURA: 15 de julho 
de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Carlos Alberto 
Mendes Júnior- SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE -SEMACE. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0056/2019 - SAAE. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sobral - CNPJ 07.817.778/0001-37, representado pelo Diretor Presidente, 
Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n° 25.165.749/0001-10. OBJETO: Prorrogação de 12 
meses do contrato 0056/2019 cujo objeto é a prestação de serviços de 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO e CONTROLE DE FROTA por 

meio de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM RAZÃO DO USO E 
ABASTECIMENTO, com implantação e operacionalização de sistema 
informatizado de administração e gerenciamento de despesas da frota de 
veículos e maquinários (caminhões leves e pesados, comboio e tratores em 
geral), com tecnologia de pagamento online e tempo real por meio de cartão 
magnético e/ou com chip, mediante gestão dos serviços de manutenção em 
geral e abastecimento, incluindo o fornecimento de peças genuínas ou 
originais e de materiais necessários ao perfeito funcionamento, e acessórios, 
serviços de mecânica geral, funilaria, pintura, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria, elétrica, hidráulica, ar condicionado, trocas de óleo e filtros, 
alinhamento de direção, balanceamento, cambagem, aquisição e reparos de 
pneus, lavagem, lubrificação e aspiração em geral dos veículos, revisão 
geral, dentre outras com fornecimento de peças e acessórios, assim como 
assistência de socorro mecânico (guincho), etc., em rede de serviços 
especializada para a frota de veículos e maquinários pertencentes ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 
1.370.880,00 (um milhão trezentos e setenta mil, oitocentos e oitenta reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo está fundamentado no 
art. 57, II § 1°, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os 
demais termos do Processo n° P074795/2019. VIGÊNCIA: O presente 
termo terá vigência a partir do dia 16 de julho de 2022 até o dia 15 de julho de 
2023 devendo ser publicado no Diário Oficial do Município - DOM, para 
sua devida eficácia. DATA DE ASSINATURA: 11 de julho de 2022. 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. Carlos Sérgio Machado da Ponte - Gerente 
de Transporte do SAAE Sobral. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Daniele Gonçalves Guissi Felisberto. 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL: Lucas Silva Aguiar. 
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